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1º Movimento:  

Observação

OFÍCIO Nº 59.22 - CJR - REFERENTE À INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 61.22

• Para consulta de processos de "Protocolo" pela internet, acesse: campolargo.atende.net.
• Localize, no portal de serviços, a opção “Cidadão” e na busca serviços "Protocolo".
• Para realização de consultas, tenha em mãos o número e o ano de seu processo, bem como o código verificador, 
constantes no cabeçalho deste comprovante.
• Seu processo está aberto. Alertamos que o não envio dos documentos necessários suspenderá o trâmite do seu 
processo até a devida regulação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Cara Secretária,

Considerando a Indicação de Projeto de Lei do ilustre

vereador, encaminhe-se o presente processo para manifestação.

Após, retorne-se à Secretaria Municipal de Governo para

que possamos encaminhar resposta à Câmara Municipal de Vereadores.

Prazo para manifestação 05 dias.

Campo Largo, 10 de junho de 2022.

Gabriela Bronholo Silva

Chefe de Divisão da Secretaria de Governo

Ilma. Sra.
Márcia Barbosa Fabiani Botelho
Secretária Municipal

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth Campo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Em atenção ao Ofício CJR 59/2022  de solicitação do Exmo. Sr. Vereador João Freita, o qual

encaminha a Indicação Legislativa nº 61/2022 de autoria do Exmo. Sr. Vereador Germano da Silva

cuja  ementa  “Dispõe  sobre o serviço  de  acolhimento institucional,  na  modalidade  “residência

inclusiva”  e  da  outras  providências  no  Município  de  Campo  Largo”,  vimos  respeitosamente

informar que: 

Conforme previamente redigido na indicação do Projeto de Lei  61/2022 os  serviços de

acolhimento  obedecem  ao  disposto  pelo  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social  que  pela

Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais

estabelece e descreve os seus parâmetros de funcionamento em todo o território nacional. 

Considerando que uma vez que a implantação do serviço solicitado não depende de lei

para ser criado por obedecer aos critérios nacionalmente estabelecidos para sua implantação e

funcionamento  quanto a sua natureza de serviço tipificado. 

Considerando que a solicitação atende em sua relevância ao público a que se destina e de

que está de acordo com os critérios estabelecidos pela referida Tipificação e que compete sua

implantação  à  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  enquanto  Serviço  de  Proteção

Social Especial de Alta Complexidade na categoria de Serviço de Acolhimento Institucional sob a

modalidade de Residência Inclusiva. 

No entanto, informa-se que no momento não se dispõe de previsão orçamentária para a

sua implantação, mas que pelo exposto, este serviço poderá vir futuramente ser implantado. 

Sem mais, renovam-se os votos de estima e consideração. 

Campo Largo, 14 de julho de 2022.

Marcia Barbosa Fabiani Botelho

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

                                                                                Campo Largo, 14 de julho de 2022

Senhor Presidente,

Pelo presente, em resposta ao ofício nº 59/2022, e Indicação de

Projeto de Lei, dessa Egrégia Casa de Leis, encaminha-se resposta da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, acostado através do processo nº 27377/2022.

Esperando  ter  dado  atendimento  a  contento  quanto  às

informações solicitadas, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de consideração

e apreço. 

Atenciosamente;

Maurício Rivabem

Prefeito 

Ilmo. Senhor

Dr. João Freita

Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Campo Largo – Pr

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth Campo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000.
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